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PORTARIA IM- 06/2019

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. I 9 Nomear a Comissão de Recebimento de Bens e Serviços da Câmara Municipal 
de Pitanga, assim composta:
Presidente: Regiane Bobato
Vice-presidente: Edilson dos Santos Carraro
Membros: Adriana Terezinha Lorenzetti

Ângela Cristina Pereira 
Francielle Mendes Gonçalves Bartko 
Isabel Cristina lubel 
Margarett Martins de Oliveira

Art. 2 °  Conceder aos servidores acima nomeados GF-5, de acordo com a Lei n9 2071, 
de 28 de junho de 2017, observando-se o inciso III do §39 do art. 27 da mesma.

Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 14 de janeiro de 2019.

Presidente
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O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE
RESOLVE

RESOLVE

Art. I 9 Nomear a Comissão de Licitação da Câmara de Vereadores de Pitanga - PR, com 
vigência até 31 de dezembro de 2019, assim composta:
Presidente: Margarett Martins de Oliveira
Membros: Caroline Buchmann Dias

Edilson dos Santos Carraro 
Regiane Bobato

Art. 29 Designar para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade Pregão, no 
âmbito da Câmara de Vereadores de Pitanga - PR, a servidora Margarett Martins de 
Oliveira, concedendo à mesma GF-3, conforme Lei n9 2071, de 28 de jynho de 2017.

Art. 39 Ficam designados para atuarem como membros da-equipe de apoio os demais 
membros da comissão de licitação, concedendo-lhes GF-5, de acordo com a Lei n9 
2071, de 28 de junho de 2017, observando-se o inciso III do § 39 do art. 27 da mesma.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 14 de janeiro de 2019.

Art. I 9 Nomear a Comissão de Recebimento de Bens e Serviços da Câmara Municipal 
de Pitanga, assim composta:
Presidente: Regiane Bobato
Vice-presidente: Edilson dos Santos Carraro
Membros: Adriana Terezinha Lorenzetti

Ângela Cristina Pereira 
Francielle Mendes Gonçalves Bartko 
Isabel Cristina lubel 
Margarett Martins de Oliveira

Art. 29 Conceder aos servidores acima nomeados GF-5, de acordo com a Lei n9 2071, 
de 28 de junho de 2017, observando-se o inciso III do §39 do art. 27 da mesma.

Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 14 de janeiro de 2019.

Art. I 9 Nomear a Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais, assim composta: 
Caroline Buchmann Dias 
Leandro Silva Raimundo 
Margarett Martins de Oliveira

Art. 29 Conceder aos servidores acima nomeados GF-5, de acordo com a Lei n9 2071, 
de 28 de junho de 2017, observando-se o inciso III do §39 do art. 27 da mesma.

Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 14 de janeiro de 2019.
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T erm o  de A d it iv o  n. 1 
T erm o de C o n c e s s ã o  400/2016

Term o de Ad itivo de  prazo de vigência e 

correção de valo res a o  Term o de C oncessão 

400/2016, firm ado entre o  M un icípio de 

Pitanga e a EXPR ES SO  N OR D ESTE -  

LINH A S R O D O VIÁR IA  LTD A, na fo rm a a 
seguir:

Pe lo presente instrum ento , de um lado, o M U N IC ÍP IO  DE P ITA N G A  e, de ou tro lado, 

a E X PR ES SO  N OR D ESTE -  LINH AS R O D O VIÁR IA  LTDA, já  qualificados, têm  ajustado 

po r m útuo consenso, o seguin te Term o Ad itivo  n° 1, para o Term o de C oncessão n° 

400/2016, refe rente à lic itação 06/2016, na m odalidade C oncorrência , para concessão 

rem unerada de espaço público para exp loração de ativ idade com ercia l no term inal 

rodoviário da C idade de Pitanga, C onform e o  d isposto a seguir:

C L Á U S U L A  PR IM EIRA : O prazo de vigência orig inalm ente previsto na c láusula quarta , qual 
venc im ento é  13/12/2018, fica  prorrogado po r 24  m eses encerrando-se em  13/12/2020.

C L Á U S U L A  SE G U N D A : o va lo r m ensalm ente previsto de 1.000,00 (um  mil rea is) m ensal, 

conform e C láusula Q u in ta do  C ontrato , fica rea justado pe lo IGPM, em  7,55%  (sete v irgula 

c inquenta e cinco porcento), passando para 1.075,50 (um  m il e seten ta e c inco rea is e 
c inquenta centavos). Tota lizando em  24 m eses R $25.812,00 (vinte e cinco mil e o itocentos e 

doze reais).

C L Á U S U L A  SE G U N D A : M antêm -se ina lteradas as dem ais  cláusulas ora aditadas.

E assim , por estarem  jus to s  e contratados, assinam  o presente em  duas v ias de igual te o r e 
form a.

P itanga, 13 de dezem bro d e  2018.

o r ig in a l d e v id a m e n te  a s s in a d o

D r. M a ic o l G e is o n  C . R o d r ig u e s  B a rb o s a  
P re fe ito  M u n ic ip a l

T e rm o  d e  A d it iv o  n. 1 
T e rm o  d e  C o n c e s s ã o  40 1/2016

T e rm o  de A d itivo  d e  pra zo  de v igê nc ia  e 

co rre çã o  d e  va lo re s  ao  T e rm o  de C on cessã o  

4 0 1 /20 16 , firm a d o  en tre  o  M un ic íp io  de  

P ita ng a e a B R A S IL  S U L  L IN H A S  

R O D O V IÁ R IA S  LT D A  , na fo rm a  a segu ir:

P e lo  p re sen te  ins tru m e n to , de  um  lado, o M U N IC ÍP IO  DE P IT A N G A  e, de  o u tro  lado, 

a B R A S IL  S U L LIN H A S  R O D O V IÁ R IA S  LT D A  , já  q u a lifica do s , tê m  a ju s tad o  po r m útuo 

con sen so , o  seg u in te  T e rm o  A d itivo  n° 1, pa ra  o  T e rm o  de C o n cessã o  n° 40 1 /20 16 , 

re fe re nte  à lic itaçã o  06 /2 01 6, na m od a lida de  C on co rrên c ia , pa ra  con ce ssã o  rem un erad a  de 

esp aço  pú b lico  pa ra  exp lo raçã o  de a tiv id ad e  com e rc ia l no te rm ina l rod ov iá rio  da  C ida de  de 
P itanga, C on fo rm e  o  d isp o s to  a segu ir:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A : O pra zo  d e  v igê nc ia  o rig in a lm en te  pre v is to  na  c láu su la  quarta , qual 

ven c im e n to  é  13 /12/2018, fica  pro rrog ad o  po r 24  m e se s  e n ce rran do -se  em  13 /12/2020.

C L Á U S U L A  S E G U N D A : o va lo r  m en sa lm en te  p re v is to  de  7 0 0 ,00  (se te cen to s  rea is ) m ensa l, 

con fo rm e  C láu su la  Q u in ta  d o  C o n tra to , fica  rea ju s ta do  pe lo  IG P M , em  7 ,55 %  (se te  v irg u la  

c inq ue n ta  e c inco  po rcen to), p a ssan do  pa ra  7 5 2 ,85  (se te cen to s  e  c inq ue n ta  e  do is  rea is  e 

o ite n ta  e  c in co  cen ta vos). T o ta liza n d o  em  24 m eses 1 8 .0 68 ,40  (de zo ito  m il e  se sse n ta  e o ito  
rea is  e  qu a re n ta  cen tavos).

C L Á U S U L A  S E G U N D A : M an têm -se  ina lte rad as  as  de m a is  c láu su la s  o ra  ad itadas.

E ass im , p o r e s ta rem  ju s to s  e  con tra tad os , ass in am  o  p re sen te  em  du a s  v ia s  de  igual te o r  e 

fo rm a .

P itanga, 13 d e  d e zem b ro  d e  2018 .

o r ig in a l  d e v id a m e n te  a s s in a d o

D r. M a ic o l G e is o n  C . R o d r ig u e s  B a rb o s a  
P r e fe ito  M u n ic ip a l

EXTRATO DE CONTRATO N°. 396/2018.

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa ROBERTO SILVERIO MUNIZ - ME.

OBJETO: Aquisição de pranchas de eucalipto, referente ao saldo da Ata de Registro de Preço 428/2017, 

em atendimento a Secretaria Municipal do Interior.

VALOR: 18.361,35 (dezoito mil, trezentos e sessenta e um reais e trinta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

VIGÊNCIA: 26/02/2019 

DATA DA ASSINATURA: 26/11/2018 

MODALIDADE: Pregão.n°. 109/2017 

FORO: COMARCA DE PITANGA -  PARANÁ

o r ig in a l d e v id a m e n te  a s s in a d o o r ig in a l  d e v id a m e n te  a s s in a d o

EX PR ESSO  N O R D ESTE -  LINH AS R O D O VIÁR IA  LTD A

MUNICÍPIO de pita n g a
CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO. 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
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Brasil Sul Linhas Rodoviárias Ltda

I V I U I M I C I R I O

GA B IN ETE DO PREFEITO

P I T A N G A

EXTRATO DE CONTRATO N°. 2/2019.

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA.

TERM O DE HOM OLOGAÇÃO E ADJU D IC AÇ Ã O DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Tomada de Preços 
18/2018 nestes termos:

MUNICÍPIO DE PITANGA
^ t -  CNPJ 76.172.907/0001-08
CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.200-000 - P I T A N G A  - PARANÁ

TERM O DE RESCISÃO  

CONCESSÃO 149/2017 

C O NCORRÊNCIA 02/2017

Term o de R escisão da C oncessão

OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA 

DE PITANGA, PR -  PLANMOB, ENVOLVENDO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E TODOS OS MUNÍCIPES 

USUÁRIOS E INTERVENTORES DO ESPAÇO URBANO TENDO POR PREMISSA A GESTÃO

Data Tomada de Preços 11/01/2019
Objeto CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE

MOBILIDADE URBANA DE PITANGA, PR -  PLANMOB.

rea lizada pe lo M un icíp io de P itanga a 

Sra. Se rlene dos Santos A guiar, na 

fo rm a a seguir:

DEMOCRÁTICA. AS ESPECIFICAÇÕES E DEFINIÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO POSSUEM 

CARÁTER ORIENTATIVO, ESTABELECENDO CRITÉRIOS MÍNIMOS ACEITÁVEIS PELA 

CONTRATANTE PARA O OBJETO EM QUESTÃO, FICANDO A  CONTRATADA QUE DESENVOLVERÁ 

CONSULTORIA ABERTA PARA DEMONSTRAR ALTERNATIVAS COMPLEMENTARES A REALIZAÇÃO 

DO TRABALHO, MEDIANTE SUBMISSÃO DESTAS E SUAS JUSTIFICATIVAS A COORDENAÇÃO PARA 

DEVIDA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO.

VALOR: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.003.15.452.1301.2.084.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

FORNECEDOR: LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - CNPJ:
23.146.943/0001-22
V a lo r Total do Fornecedor: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil i

ELABORAÇAO DO PLANO DE MOBILIDADE 
URBANA DE PITANGA, PR -  PLANMOB, 
ENVOLVENDO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E

DEFINIÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO 
POSSUEM CARÁTER ORIENTATIVO, 
ESTABELECENDO CRITÉRIOS MÍNIMOS 
ACEITÁVEIS PELA CONTRATANTE PARA O 
OBJETO EM QUESTÃO, FICANDO A 
CONTRATADA QUE DESENVOLVERÁ 
CONSULTORIA ABERTA PAFIA DEMONSTRAR 
ALTERNATIVAS COMPLEMENTARES A 
REALIZAÇÃO DO TRABALHO, MEDIANTE 
SUBMISSÃO DESTAS E SUAS
JUSTIFICATIVAS A COORDENAÇÃO PARA 
DEVIDA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO._______

R$ 54.000,00 R$ 54.000,00

VA LOR  TO TA L HOM OLOGADO E ADJUDICADO: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil).

VIGÊNCIA: 14/01/2020 

DATA DA ASSINATURA: 14/01/2019 

MODALIDADE: Tomada de Preços.n0. 18/2018 

FORO: COMARCA DE PITANGA -  PARANÁ

02 — Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes.

03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar 
a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Pe lo  presen te instrum ento , o M un icíp io de P itanga através de seu representante legal Sr. 

P re fe ito  D r M aicol G e ison C allegari R od rigues Barbosa, brasile iro , po rtad or da C édula de 

Identidade n°.8.386.265 -3  S S P /P R  e  C P F  n°.043.260.959-89 , vem  resc ind ir o Term o de 

C oncessão 149/2018, C oncorrênc ia  2/2017 , para C oncessão rem unerada de uso de bem  

publico , po r pessoa ju ríd ica /em presa (MEI, ME, EP P) ou fís ica  para de fin ir a ocupação do 

C C PAF, (C entro de com erc ia lização de produ tos da  agricu ltu ra  fam iliar),:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  DO O B JE TO :

R escind ir o  Term o de C oncessão em  referência , a p a rtir do  d ia 08 /01/2019, da C oncessão 

de uso rem unerada do BO X n° 02  no C C PAF, não cabendo às  partes qu a lq ue r inden ização 

em  razão do que se pactua. Em C onform idade com  A rtigo  79, Inciso I, da Lei Federal 

8666/93.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D A  LIQ U ID A Ç Ã O :

N ão ha ve r qua lque r ou tra ob rigação de ordem  finance ira  desde a da ta de 02/01/2019. A  não 

se r as  ob rigações descritas  no  te rm o do contrato.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  D A  E LE IÇ Ã O  DO FORO.

Elegem  o Foro da C om arca de Pitanga, Estado do Paraná, para d irim ir qu a isq ue r dúvidas 

que por ven tu ra  su rg ir do presen te contrato.

P itanga, 08 de jan e iro  de  2019.

Pitanga, 14 de janeiro de 2019.

Dr. Maicol Geison Callegari R odrigues Barbosa 
Prefeito Municipal

O rig ina l dev idam ente  assinado 

Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa 
Prefeito Municipal


